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PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de setembro de 2019 

C LSO LUIZ1POZZOI  
1. 	Prefeito jMunicipal 

AFO • A PARINI 
Secre ano Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.833/2019 

Concede férias aos ocupantes de cargo em 
comissão do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do 
Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM RG 
PERI. 

AQUISITIVO 
PElkiWX5 
DE GOZO 

SERVIDOR SECRETARIA CARGO 

1 

2 

Douglas Antonio 
Bacaro 

Everaldo Marcos 
Navarro 

1.410.764-9 
SESP-PR 

Secretário 
Municipal 
de Indústria 
e Comércio 

Secretário 
2018/2019 

de Fazenda 

02 09 19 
á 
01.10.19 

09.09.19 
à 
23.09.19 

Gabinete 2018/2019 

Gian Carlos de 
Souza 

13.052.952-6 
SESP-PR 

Agricultura e Meio 
Ambiente 

Assessor 
Especial IV 

02.09.19 

16.09.19 
2018/2019 

• Secretario 

Assistência Social 
de 
Assistência 
Social 

09 09 19 
á 
18 09 19 

izamara Amado de 
Moura 

15 830 503-6 
SESP-SP 

2018/2019 

5 
Wanderson Luiz de 
Almeida da Silva 

12.519.188-6 
SSP-PR 

Assessor 
Especial III 

16.09.19 
à 
25.09.19 

Fazenda 2018/2019 
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